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DECRETO Nº 2.162, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Transfere Ponto de Táxis.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO INTERNO Nº 028/82-G.P.

[bookmark: _GoBack]DECRETA:


Art. 1º O Ponto de Taxi nº 7, localizado a rua Nilo Peçanha, Vila Correa, fica transferido para a Av. Brasil em frente a Panificadora Marialva, conforme croqui anexo que passa a fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Fica o Departamento da Receita autorizado a providenciar a demarcação do local, bem como, a tomar todas as medidas para a concretização da transferência.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 26 de abril de 1982.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado na portaria municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe da Divisão de Exped. e Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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